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LEI COMPLEMENTAR Nº 676. DE 18 DE MARÇO DE 2005. 

ALTERA ANEXOS 1 E VI DA LEI Nº 2775, DE 1610711991 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° A categoria funcional de Professor da EMIA, constante 
do Anexo 1 da Lei nº 2775, de 16/0711991, passa a denominar-se Professor Iniciação 
Artística. 

Art. 2º As categorias funcionais de Inspetor de Alunos. 
Pedagogo, Professor de Iniciação Artística. Professor de Educação Artística e Professor de 
Educação Especial, constantes do Anexo 1 da Lei nº 2775, de 16/0711991, passam a figurar 
no Anexo VJ - "Empregos públicos da Área Educacional", também da Lei nº 2775, de 
16/07/1991. 

' . . ' . . -
DENOMINAÇAO 

13 lns tor de A:ur.cs 
~~~~~~~~~~~~~ 

j . . 14 Pedagogo _ 
1----- _1 _5_ ___ J __ P~ol_e_::;~r_ do_ ln!ç1<1_çõo ~rt,~t1ç;:i_ __ _ 
, __ 1 __ 6__ Professor de Educação Ar11sticil 

17 Professor de Educação Espec1a: 

Art. 3º As categorias funcionais de Professor de Iniciação 
Artística e Professor de Educação Especial passam a ter as seguintes quantidades. 
ex1gênc1as e atribuições: 
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Art. 4° Para ingresso nas categorias funcionais de Professor 
de Educação Infantil li e de Professor de Ensino Fundamental 1, constantes do Anexo VI -
"Empregos públicos da Área Educaciona1··, também da Lei nº 2775, de 16/07/1991, passa a 
ser exigida a seguinte escolaridade/formação mínima: 

DEN0M 1NAç"'A"oc- ---· ··-----NOVA-ESCOLARIDADE MINIM'A __ _ 
' 1 

1 

--Professor óe Eóuca:;:ão Infantil li Licencia1~ra Plena en-, Pedago.;1a cOm h-abi11ta:;:;io para docêncta em~ 
Educação Pie-Escolar. ou Normal Superior. Pós-Graduação ou 
equivalente; cu Hab1l~açâo para o Mag1s!Cr10 (Normal) cm nível ao 
Ensino Mêd10, para docência em Pri?-Esçola. e L1ceocia1u1a Plena em , 

~-··. _,_-. .. . -~-· Pedagog1a~ui:qu11'aien.te _ _ _ _ _ . . 1 
2 Professor de Ensino Fu.1damental 1 L1cenc1a\ura Plena em Pedagogia com hab1l:tação para dcx;ênc1a nas 

series 1n1c:1a1s do Ensino Fur.camental ou Normal Superior. PóS
Graduaçilo ou equ1~alen1e. ou HaO.l11açêo para o Mag,s:e110 (Normal) . 
em nível do Ensino Mkl:o. para docência de 1' a 4' Sér11' do Ensino 1 

-~~Fu~d_an1ental. e _L1ceric1atur<1 i:'le~il em Ped<19og1a ou cqu1vill~r1te _ _ __ _ 

Art. 5° Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário e onerando sua execução à conta das 
dotações próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 18 de Março de 2005. ''Ano 127° da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877". 
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